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RES9LUÇÃO-CME N.°  5 DE 18 DE MARÇO DE 2025. 

, da 
Municipal 

i1C iO' J2 
ak de 

cretaT 

Aprova o Projeto Lúdico Play—  O 

jogo da invenção do 

Departamento da Oficina 

Pedagógica. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com os preceitos emanados da Lei Municipal n.° 637, de 25 

de fevereiro de 2005; 

CONSIDERANDO a solicitação do Departamento da Oficina 

Pedagógica, realizada através do Ofício n.°  2, de 11 de fevereiro de 2025; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Conselho Municipal de 

Educação em plenária realizada nesta data; 

RESOLVE.- 

Art. 11  Aprovar o Projeto Lúdico Play - O Jogo da invenção 
promovido pelo Departamento da Oficina Pedagógica da Secretaria Municipal 

de Educação com o objetivo de atender toda a comunidade escolar do Ensino 

Fundamental 1 (1° ao 51  ano), conforme o projeto apreciado pelos membros 

deste colegiado. 

Art. 2° A presente resolução tem validade por 02 (dois) anos a 

partir da data de sua publicação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, aos 18 de março de 2025. 
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